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tribuinte não podem ser efetivadas. E finalmente explicaremos por que a precitada 
decisão judicial nos parece equivocada, data máxima vênia. 

2. Dispositivos a serem Interpretados no Caso 
No exame do entendimento jurisprudencial neste artigo questionado, devemos 

interpretar o art. 17, inciso V, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, bem como os dispositivos do Código Tributário Nacional que se reportam à 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário e à exigência de certidão negativa 
de dívidas tributárias, com especial atenção para a referência a créditos tributários 
com exigibilidade suspensa. 

A Lei Complementar n° 123/2006 estabelece: 
"Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Na-
cional a microempresa ou empresa de pequeno porte: 
(...) 
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as 
Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja sus-
pensa." 

Já o Código Tributário Nacional, ao cuidar do crédito tributário, estabelece: 
"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
1 - moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tribu-
tário administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; 
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação 
judicial; 
VI - o parcelamento." 

E mais adiante estabelece, ainda: 
"Art. 205. A lei pode exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando 
exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interes-
sado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, 
domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 
pedido. 
Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha 
sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requeri-
mento na repartição. 
Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste 
a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 
sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." 

A questão que se coloca consiste em saber o alcance do dispositivo da Lei Com-
plementar n° 123/2006, acima transcrito, segundo o qual o regime tributário deno-
minado Simples Nacional não se aplica às microempresas ou empresas de pequeno 
porte que tenham contra elas créditos tributários cuja exigibilidade não esteja sus-
pensa. Ou então, em outras palavras, a questão que se coloca consiste em saber se 
podem ou não participar do Simples Nacional as microempresas ou empresas de 
pequeno porte que tenham contra elas execução fiscal em que tenha sido efetivada 
a penhora. 

O exame dessa q 
do entendimento que 
afirmando que pode 
de pequeno porte qui  
execução com a corr 

3.0 Entendimento 
Realmente, firm 

o qual a realização d 
mitir os correspondc 
cluída do regime esp 
de do crédito tributái 

Assim é que na e 
adotado tal entendin 

"1. Caso em que 
nos termos do ai 
bens a penhora 
quais foram rec 
para reduzir o dê 
2. A jurisprudên 
penhora em exec 
crédito tributáric 
fiscal, de sorte qi 

No caso de que si 
vale dizer, a Fazend 
xando de proceder 
quitação do débito e 
ilegalidade. 

Note-se que a e 
compelir a interessa 
sentença judicial. 

Não obstante o r 
bunal de Justiça, ess 
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do contribuinte, que 
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do tributo. 
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2 	item 2 da ementa do acór 
reito Tributário n°227. D 
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4. Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário 
O Código Tributário Nacional, como se vê de seus dispositivos acima transcri-

tos (item 3, supra), arrola quatro causas de suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário. A primeira delas, a moratória, decorre de razões de política fiscal, e pode 
ser definida como uma prorrogação que o credor concede ao devedor, concordando 
assim, expressamente, mediante lei, com o inadimplemento da obrigação no prazo 
ordinariamente fixado, e estabelecendo novo prazo para o pagamento correspon-
dente. 

A segunda causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário é o depósi-
to do seu montante integral. Trata-se de providência que o contribuinte pode adotar 
se divergir da exigência do Fisco, que garante a este o recebimento do valor preten-
dido quando a pendência esteja encerrada a seu favor. A razão de ser da colocação 
do depósito como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário é evi-
dente: o depósito garante ao Fisco o direito de receber o valor que pretende, e ao 
contribuinte a possibilidade de questionar a exigência sem qualquer prejuízo de sua 
situação. 

A terceira causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário é a interpo-
sição de reclamação ou de recurso, nos termos das leis reguladoras do processo 
tributário administrativo. Causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário 
que tem a sua razão de ser na garantia, ao contribuinte, do direito de questionar as 
exigências tributárias. 

A quarta causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário é a concessão 
de medida liminar em mandado de segurança. Sua razão de ser reside na necessida-
de de preservar a eficácia da sentença que venha a ser proferida a favor do contri-
buinte impetrante, e portanto, fazer efetiva a garantia constitucional de jurisdição. 

A quinta causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, arrolada no 
art. 151 do Código Tributário Nacional, é a concessão de medida liminar ou de tu-
tela antecipada, em outras espécies de ação judicial, que tem a mesma razão de ser 
da anterior, fazer efetiva a garantia constitucional de jurisdição. 

A sexta e última causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário é o 
parcelamento, a respeito do qual valem as afirmações feitas a respeito da moratória, 
pois o parcelamento é realmente uma forma de moratória, que se qualifica como 
espécie distinta apenas pelo fato de permitir que o pagamento seja feito em parcelas. 

Como se vê, as regras que cuidam da suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário ou resultam simplesmente de razões de política tributária, ou têm por fi-
nalidade assegurar ao contribuinte a efetividade das garantias constitucionais, den-
tre as quais a legalidade tributária e o direito de defesa, nas vias administrativa e 
judicial. 

E certo que o art. 151 do Código Tributário Nacional, interpretado literalmente, 
não estabelece a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela garantia da 
execução mediante penhora de bens. Entretanto, coloca entre as causas de suspen-
são da exigibilidade do crédito tributário o depósito de seu montante integral, que 
pode ser feito pelo contribuinte contra o qual seja promovida execução fiscal e nes-
te caso produz os mesmos efeitos da penhora de bens. 
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teremos de concluir que a referida regra proibitiva não se aplica ao caso de débito 
em cobrança executiva em que se tenha efetivado a penhora de bens. E que admitir 
a aplicação de regra proibitiva em tal caso implica negar ao contribuinte o direito à 
jurisdição, que a Constituição expressamente assegura ao dizer que a lei não exclui-
rá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito? 

E da maior evidência, aliás, que o entendimento firmado na jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, no caso, impede sejam efetivadas garantias constitu-
cionais, pois se o contribuinte fica vencido na esfera administrativa, e a Fazenda 
ingressa com a execução fiscal, praticamente não pode o contribuinte utilizar o di-
reito de embargar, porque, mesmo garantindo a execução com a penhora de bens, 
será considerado em débito e poderá ser excluído do Simples Nacional. 

Constituição Federal de 1988, art. 5°, inciso XXXV. 
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